
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 7885/2022
Brasília, 16 de junho de 2022.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 188

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ E OUTROS

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 188
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : DISTRITO FEDERAL
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão: Preliminarmente,  o  Tribunal,  por  unanimidade, 
conheceu da arguição de descumprimento de preceito fundamental. No 
mérito, após o voto do Ministro Edson Fachin, Relator, que julgava 
procedente o pedido formulado na arguição, pediu vista dos autos o 
Ministro Alexandre de Moraes. Falou, pelo requerente, o Dr. Sérgio 
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Augusto  Santana,  Procurador-Geral  do  Estado  de  Pernambuco.  Não 
participou,  justificadamente,  deste  julgamento,  o  Ministro  Dias 
Toffoli (Presidente). Ausente, justificadamente, o Ministro Celso 
de  Mello.  Presidiu  o  julgamento  o  Ministro  Luiz  Fux  (Vice-
Presidente). Plenário, 22.11.2018. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a presente 
arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental,  com  a 
finalidade  de  acolher  a  pretensão  dos  arguentes  no  sentido  de 
proceder  "interpretação  conforme  do  conjunto  normativo 
compreendido pelo art. 15, § 1º, da Lei federal nº 9.424, de 1996, 
e do art. 2º da Lei federal nº 9.766, de 1998, ambas alteradas 
pela  Lei  nº  10.832,  de  2003,  [para]  determinar  que  as  cotas 
estaduais  e  municipais  cabíveis,  a  título  de  salário-educação, 
sejam  integralmente  distribuídas,  observando-se  tão  somente  a 
proporcionalidade  do  número  de  alunos  matriculados  de  forma 
linear", e fixou a seguinte tese de julgamento: "À luz da Emenda 
Constitucional 53/2006, é incompatível com a ordem constitucional 
vigente a adoção, para fins de repartição das quotas estaduais e 
municipais referentes ao salário-educação, do critério legal de 
unidade  federada  em  que  realizada  a  arrecadação  desse  tributo, 
devendo-se observar unicamente o parâmetro quantitativo de alunos 
matriculados no sistema de educação básica". Tudo nos termos do 
voto  do  Relator,  vencidos  os  Ministros  Alexandre  de  Moraes, 
Ricardo  Lewandowski,  Luiz  Fux  (Presidente)  e  Dias  Toffoli,  que 
julgavam  improcedente  a  arguição.  Por  unanimidade,  modulou  os 
efeitos  da  decisão,  para  que  produza  efeitos  a  partir  de 
1º/1/2024. Ausente, justificadamente, o Ministro André Mendonça, 
sucessor do Ministro Marco Aurélio (que votara na sessão virtual 
em que houve o pedido de destaque, acompanhando, no mérito, o voto 
do Relator). Plenário, 15.6.2022.

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes,  Ricardo  Lewandowski,  Cármen 
Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, 
Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro André Mendonça.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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